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Disciplina a Eleição do Presidente da República pelo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 

~JJ PROJETO DE LEI N9-'o~/~4-~--=='oZ~R=---___ , DE 1988 

Disciplina a Eleição do Presidente da Repúbli 

ca pelo Congresso Nacional. (Art.81, §§ 19 e 

29 da Constituiçao.) 

Do Deputado JORGE ~RBAGf, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Quando ocorrer a vacância dos cargos de Presidente e Vi 

ce-Presidente da República nos dois últimos anos do pe­

ríodo presidencial, seus substitutos serão eleitos, na mesma ses­

são, depois de trinta dias da declaração da última vaga, pelo Con 

gresso Nacional. 

Parágrafo Onico - Convocada a sessão pelo Presidente do 

Congresso Nacional , oito dias antes 

da sua realização serão abertas as inscrições para os 

candidatos de partidos que tenham representação no Con 

gresso Nacional , permitidas as coligações. 

Art. 29 - são proclamados os candidatos eleitos pela maioria ab-
~ . ~ . ; . 

soluta do Plenarlo e, necessarlO segundo escrutlnlO , 
inscrever-se-ão os dois mais votados, salvo desistência. 

Art. 39 - Os eleitos tomarão posse, proferindo o juramento cons­

titucional, devendo, em qualqaer caso, completar o pe-.. .. .... - .. 
rlodo dos antecessores, ressalvadas as hlpoteses da renunCla ou 

~ . 
vacanCla. 

Art. 49 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação, re ­

vogadas as disposições em contrário. 

J U S T I F I C A ç A O 

.. • _ .. ... .. ..,.oOI! .. 

O art. 81 da Constltulçao delxou a lel ordlnarla a re -

gulamentação do processo eleitoral decorrente da vacância dos car 

gos de Presidente e Vice-Presidente da República, nos últimos dois 

anos de mandato, quando o pleito será indireto. A o disciplinar a 

matéria, limitamo-nos ao estritamento esssencial, at.entos à efi -
GER 6.07 
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Sala das Sessões , em 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES -CONSTITUIÇAO 

REPÚBJ.lCA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
.. : : .) J , I I I , • I • , , ... ~ ., ~ 7 .... r .. ..... ", ", ", ", • . ", r ......... .... . .. . .. . .... .. ... .. ... _ 

Capítulo 11 
DO PODER EXECOTNO 

Seção I 
Do Presidente e do 

Vice-Presidente da República 
"'- ... .......................... .. ......... . . . .. . .... .. . -- ..... . 

-
Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 19 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do pe­
ríodo presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita 
trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 29 Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar 
o período de seus antecessores . 
.... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. -.............. -.. --- .. .. ---- .. -.... ~ .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E REDAÇÃO 

, 
- RELATOR 10: 

PROJETO DE LEI Nº 1.128/88 

"Discipl ina a Eleiç~o do Presidente da 
Rep~bl ica pelo Congresso Nacional .(Art. 
81, §§ 1º e 2º da Constituiç~o)." 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado JOÃO HERRMANN NETO 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a discipl inar 

a eleiç~o do Presidente da Rep~bl ica na hip~tese de vac~ncia . dos cargos de 
, , 

Presidente e Vice-Presidente nos dois ultimas anos do per iodo presidencial. 

Em sua breve justificaçao, o i lustre representan-
, 

te do Estado do Para, assim se pronunciou: 

"O art. 81 da Constituiç~o deixou a lei ordin~ria 
-a regulamentaçao do processo eleitoral decorrente da vacancia dos cargos de 

Presidente e Vice-Presidente da Rep~bl ica, nos dois ~Itimos anos de mandato, 

quando o pleito ser~ indireto. Ao discipl inar a mat~ria, I imitamo-nos ao es­

tritamente essencial, atentos ~ efic~cia do processo." 

A esta Comiss~o compete opinar sobre a 

em conformidade ao disposto no § 4º do art. 28 do Regimento Interno 

Casa. 
, , 

, 

materia, 

desta 

E o relatorio, Senhor Presidente e dignos Pares . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 

I I - VOTO DO RELATOR: 

A presente proposlçao legislativa tem boa inspira 

çao, mas ressente-se de graves omiss~es, em razao das quais deixa de ser con 
, 

siderado satisfatorio. Enumeramo-Ias: 

-- Primeira: Nao esclarece sobre a forma de esco-

lha do candidato de cada partido; 
, -

- Segunda: E inconclusivo sobre a apresentaçao de 

mais de um candidato por partido; 

- -- Terceira: Nao deixa claro se a votaçao sera no-

minai ou secreta; 

- -' - Quarta: Nao indica se para a ele iça0 em anal ise 
... _... ,. 

havera observancia ao principio da fidel idade partidaria; 

-- Quinta: Nao informa se no conceito de 
. . 

maioria 

-absoluta sao tomados em consideraçao os votos em branco e nulos; 

- Sexta: N~o estabelece que o Tribunal Superior 

- -Eleitoral baixe instruçoes para a apl i caça0 da Lei; 

-- Setima: Nada aduz sobre a diplomaçao do eleito, 

-nem esclarece sobre o processo de impugnaçao dos candidatos. 

Em suma, para projeto de tamanha magnitude, seu 
, -

eminente autor poderia reapresenta-Io, nao se I imitando, ao estritamente es-

sencial, mas abordando as lacunas do atual. 

Deixo de apresentar emendas ou substitutivo, por 
- , 

que estes predispoem um projeto que alcance toda a materia objeto da I nova-

çao legislativa pretendida. 
, 

Assim, salvo melhor juizo, somos pela reJelçao do 

Projeto de Lei nº 1.128/88, pelos motivos ressaltados no parecer. 

989. -Sa I a das Com i ssoes, em 1 5 

• 

Deputado 
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